
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE – CÂMPUS VIDEIRA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Boletim de ServiçosBoletim de Serviços
Câmpus VideiraCâmpus Videira

Ano IV – Fevereiro de 2013Ano IV – Fevereiro de 2013



INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira – BS Nº. 02 – ANO IV – em 28/02/2013

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Dilma Vana Rousseff

MINISTRO DA EDUCAÇÃO
Aloizio Mercadante

DIRETOR-GERAL
Willian Bolzan dos Santos

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Horaldo Antônio Brandalise

COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Gislaine Julianotti Carlesso

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Nadir Paula da Rosa

COORDENADORA-GERAL DE ENSINO
Vera Regina Mazureck

COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS
Marion Schmidt

2



INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira – BS Nº. 02 – ANO IV – em 28/02/2013

EDITORIAL

RESPONSÁVEL
Felipe Ribas

“Não basta conquistar a sabedoria...
é preciso usá-la”.

Cícero

3



INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira – BS Nº. 02 – ANO IV – em 28/02/2013

SUMÁRIO

Portarias: .........................................................................................................................................05

Compras: .........................................................................................................................................20

Quilometragem: ...........................................................................................................................23

Diárias: .............................................................................................................................................24 

4



INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira – BS Nº. 02 – ANO IV – em 28/02/2013

PORTARIAS

PORTARIA N° 025/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral pro tempore Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e  Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 01/03/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,
              Resolve:

Art.  1º  –  DESIGNAR a  servidora  SILVIA  MARINA RIGO,  ocupante  do cargo de 
Auxiliar  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  nº  1904894,  como  Substituta  da  Função 
Gratificada  de  Chefe  do  Setor  de  Compras  e  Licitações,  Código  FG-02,  do  Instituto 
Federal Catarinense – Câmpus Videira. 

Art.  2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 026/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
              Resolve:

Art.  1º  –  DESIGNAR  os  servidores  JOSIANE  BONETTI,  ocupante  do  cargo  de 
Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  nº  1837180;  DIEGO  ALAN  PEREIRA, 
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007; 
DOUGLAS CARLESSO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,  Matrícula 
SIAPE  nº  1881244,  FELIPE  RIBAS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em  Administração, 
Matrícula  SIAPE  nº  1957942,  RODRIGO ZUFFO ocupante  do  cargo  de  Assistente  em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, SÍLVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 
Auxiliar  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  nº  1904894,  para,  sob  a  presidência  da 
primeira,  comporem  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Instituto  Federal  de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira para o exercício do ano de 
2013.

Art. 2º –  Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 196, de 10 de 
outubro de 2012. 

Art. 3º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 027/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
e considerando o Edital nº 045/IFC/2013, de 25 de janeiro de 2013,

Resolve:
Art. 1º – Designar os servidores KARLA GOULARTE DA SILVA GRÜNDLER, ocupante 

do cargo de Professora  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº 
1911677; JOSÉ REINALDO NONNENMACHER HILÁRIO, ocupante do cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1834119 e JAQUIEL SALVI 
FERNANDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1803730,  para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão 
Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  para  contratação  de  um  Professor 
Temporário, por tempo determinado, regime de trabalho de 40 horas/semana, para o 
Câmpus Videira, Campo de Conhecimento: Linguísticas, letras e artes (Português/Inglês), 
conforme processo nº 23352.000035/2013-87.

Art. 2º – Determinar que a média nas avaliações para a aprovação será 7,0 (sete).
Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 028/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
e considerando o Edital nº 045/IFC/2013, de 25 de janeiro de 2013,

Resolve:
Art.  1º  –  Designar  os  servidores  CRISTIANE  APARECIDA  FONTANA  GRÜMM, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula 
SIAPE nº 1882390; GABRIEL SCHMITT, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  2860764  e  SOLANGE  FRANCIELI  VIEIRA, 
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula 
SIAPE nº 1837371, para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão Examinadora 
do Processo Seletivo Simplificado, para contratação de um Professor Temporário,  por 
tempo determinado, regime de trabalho de 20 horas/semana, para o Câmpus Videira, 
Campo  de  Conhecimento:  Ciências  Humanas  (História),  conforme  processo  nº 
23352.000036/2013-21.
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Art. 2º – Determinar que a média nas avaliações para a aprovação será 7,0 (sete).
Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 029/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
e considerando o Edital nº 045/IFC/2013, de 25 de janeiro de 2013,

Resolve:
Art. 1º – Designar os servidores ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1959042; 
FRANCINI CARLA GRZECA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134 e GIORDANA FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Professora  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº 
2859296,  para,  sob  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  Examinadora  do 
Processo Seletivo Simplificado, para contratação de um Professor Temporário, por tempo 
determinado, regime de trabalho de 40 horas/semana, para o Câmpus Videira, Campo de 
Conhecimento:  Ciências  da  Saúde  (Educação  Física),  conforme  processo  nº 
23352.000037/2013-76.

Art. 2º – Determinar que a média nas avaliações para a aprovação será 7,0 (sete).
Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 030/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
e considerando o Edital nº 045/IFC/2013, de 25 de janeiro de 2013,

Resolve:
Art. 1º – Designar os servidores TÂNEA MARIA NONEMACHER, ocupante do cargo 
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de Professora  do Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1893700; 
RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399 e POLLYANA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Professora  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº 
1620596,  para,  sob  presidência  da  primeira,  constituírem  Comissão  Examinadora  do 
Processo Seletivo Simplificado, para contratação de um Professor Temporário, por tempo 
determinado, regime de trabalho de 40 horas/semana, para o Câmpus Videira, Campo de 
Conhecimento: Linguísticas, letras e artes (Português/Espanhol),  conforme processo nº 
23352.000038/2013-11.

Art. 2º – Determinar que a média nas avaliações para a aprovação será 7,0 (sete).
Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 031/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012, 
e  Portaria  nº  031/2012,  de  09/01/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de 
11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  -  INTERROMPER a parcela  de férias  referente  ao exercício  de 2012 do 

servidor TIAGO LOPES GONÇALVES, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº  1905449,  de 18/02/2013 a 24/02/2013 (07 
dias),  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal  de Ensino,  de 
acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. DETERMINAR novo período de usufruto para a 
data de 26/02/2013 a 04/03/2013 (07 dias).

Art. 2º - CANCELAR a primeira parcela de férias referente ao exercício de 2013 
deste servidor, inicialmente programada para o período de 25/02/2013 a 01/03/2013 (05 
dias).  REPROGRAMAR  novo  período  de  usufruto  para  o  período  de  03/06/2013  a 
07/06/2013 (05 dias).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 032/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria n° 046,  de 10/01/2012,  publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria  nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:

Art.  1º -  INTERROMPER o período de férias  referente ao exercício de 2012 da 
servidora PATRÍCIA FRIZZO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula 
SIAPE nº  1899637, no dia  18/02/2013,  para atender necessidades de relevância  desta 
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art.  2º - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 14/03/2013.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 033/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2013 do servidor  
ALEDSON ROSA TORRES, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº  1836436, de 18/02/2013 a 20/02/2013,  para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da lei 8.112/90.
Art.  2º  -  DETERMINAR  novo  período  de  usufruto  para  a  data  de  27/05/2013  a 
29/05/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 034/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2013 do 

servidor  DANIEL  SCHWAMBACH,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico, 
Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 3692430, de 18/02/2013 a 20/02/2013, para 
atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o 
Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art.  2º - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 01/04/2013 a 
03/04/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 035/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2013 do servidor  
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1759874, de 18/02/2013 a 20/02/2013, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da lei 8.112/90.
Art.  2º  -  DETERMINAR  novo  período  de  usufruto  para  a  data  de  01/03/2013  a 
03/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 036/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria nº 
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031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
Resolve:
Art.  1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2013 do 

servidor MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de  Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1758946, de 18/02/2013 a 
19/02/2013, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, 
de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art.  2º - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 22/07/2013 a 
23/07/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 037/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012,  publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria  nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º -  INTERROMPER o período de férias  referente ao exercício de 2013 da 

servidora MARINÊS KERBER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1759705, de 18/02/2013 a 19/02/2013, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da lei 8.112/90.

Art.  2º - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 11/07/2013 a 
12/07/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 038/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
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Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2013 da servidora 
ROSÂNGELA AGUIAR ADAM, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1763038, de 18/02/2013 a 20/02/2013, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da lei 8.112/90.
Art.  2º  -  DETERMINAR  novo  período  de  usufruto  para  a  data  de  03/06/2013  a 
05/06/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 039/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012 
e  Portaria  nº  031/2012,  de  09/01/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de 
11/01/2012,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CANCELAR  o  período  de  férias  referente  ao  exercício  de  2013  do  servidor 
WILLIAN  BOLZAN DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico, 
Técnico  e  Tecnológico,  lotado  no  Câmpus  Videira,  Matrícula  SIAPE  nº  1681194, 
inicialmente programadas para o período de 17/03/2013 a 21/03/2013 (1ª parcela).
Art.   2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para o período de 30/04/2013 a 
04/05/2013 (05 dias).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 040/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira,  no uso da competência  que lhe foi  subdelegada pela 
Portaria nº 047/2012, de 22/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 01/03/2012 
e  Portaria  nº  031/2012,  de  09/01/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de 
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11/01/2012,
Resolve:
Art.  1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2012 do 

servidor WILLIAN BOLZAN DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Videira, Matrícula SIAPE nº 1681194, de 
18/02/2013  a  16/03/2013,  para  atender  necessidades  de  relevância  desta  Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art.  2º - DETERMINAR novo período de usufruto para a data de 18/03/2013 a 
13/04/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nadir Paula da Rosa
Diretora-Geral Substituta do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 041/GAB/DG/CVID/IFC/2012, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial  
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  -  EXONERAR o  servidor  DIEGO ALAN PEREIRA,  ocupante  do cargo de 

Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007,  de Substituto  do 
Cargo Comissionado de Coordenador  de Infraestrutura e  Serviços,  código CD-04,  do 
Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira. 

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 042/GAB/DG/CVID/IFC/2012, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º - NOMEAR o servidor RODRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente 
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Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1827025,  como Substituto do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Infraestrutura e Serviços, código CD-04, do Instituto Federal Catarinense 
– Câmpus Videira. 

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 043/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

 O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º - CONVOCAR a servidora LILIANE JOSEFA ORSO, ocupante do cargo de 

Contadora, lotada no Câmpus Videira, Matrícula SIAPE nº 1757291, para comparecer à 
Perícia Médica referente ao Processo nº 23352.000560/2012-11, no dia 27 de fevereiro de 
2013, a partir das 11 horas,  no Instituto Federal  Catarinense - Câmpus Concórdia,  na 
cidade de Concórdia/SC.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 044/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial  
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – DISPENSAR, a partir de 25 de fevereiro de 2013, o servidor PAULO ELIAS 

SCUR,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico, 
Matrícula  SIAPE  nº  1899734,  da  Função  Gratificada  de  Coordenador  do  Curso  de 
Educação Profissional  Técnica  de Nível  Médio (CEPTNM) em Segurança  do Trabalho, 
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código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira;
Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 045/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  -  DESIGNAR o servidor LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI,  ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1902125, 
para a Função Gratificada de Coordenador do Curso de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio (CEPTNM) em Segurança do Trabalho, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Câmpus Videira;
Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 046/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial  
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – DISPENSAR a servidora MARIZETE BORTOLANZA SPESSATTO, ocupante 

do cargo de Professora  do Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº 
1901177, da Função Gratificada de Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em 
Pedagogia, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira;

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 047/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  -  DESIGNAR  a  servidora  POLLYANA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1620596, para a 
Função Gratificada de Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, 
código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira;
Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 048/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,

Resolve:

Art. 1º – DISPENSAR o servidor  GABRIEL SCHMITT, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2860764, da Função Gratificada 
de Coordenador do Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Nível de Especialização em 
Educação  com  Ênfase  nos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  código  FG-02,  do 
Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira;
Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 049/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 

16



INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira – BS Nº. 02 – ANO IV – em 28/02/2013

subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012,

Resolve:

Art.  1º  -  DESIGNAR  a  servidora  FRANCINI  CARLA  GRZECA,  ocupante  do  cargo  de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134, para a 
Função Gratificada de Coordenadora do Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Nível de 
Especialização em Educação com Ênfase nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, código 
FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira;
Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 050/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012. 

Resolve,
Art. 1º –  Tornar sem efeito a Portaria nº 059, de 20 de setembro de 2011; 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 051/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012. 

Resolve,
Art. 1º –  Tornar sem efeito a Portaria nº 100/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 29 de 

maio de 2012; 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 052/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia  Catarinense  –  Câmpus  Videira,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 
subdelegada pela Portaria nº 046/2012, de 10/01/2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2012. 

Resolve,
Art. 1º –  Tornar sem efeito a Portaria nº 101/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 29 de 

maio de 2012; 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

PORTARIA N° 053/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria n° 046, de 10/01/2012, publicada no DOU de 11/01/2012 e considerando o 
Edital nº 054/IFC/2013, de 18 de fevereiro de 2013,

Resolve:
Art. 1º – Designar as servidoras JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante 

do cargo de Professora do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº 
1901987; NADIR PAULA DA ROSA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 
Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1786858  e  MARIZETE  BORTOLANZA 
SPESSATTO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1901177,  para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão 
Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  para  contratação  de  um  Professor 
Temporário, por tempo determinado, regime de trabalho de 40 horas/semana, para o 
Câmpus  Videira,  Campo  de  Conhecimento:  Ciências  Sociais  Aplicadas 
(Administração/Economia), conforme processo nº 23352.000166/2013-64.

Art. 2º – Determinar que a média nas avaliações para a aprovação será 7,0 (sete).
Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
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PORTARIA N° 054/GAB/DG/CVID/IFC/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O  Diretor-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela  Portaria  n° 046,  de 10/01/2012,  publicada no DOU de 11/01/2012 e Portaria  nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º -  INTERROMPER o período de férias  referente ao exercício de 2012 da 

servidora PATRÍCIA FRIZZO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula 
SIAPE  nº  1899637,  nos  dias  04/03/2013 e  05/03/2013,  para  atender  necessidades  de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art. 2º - DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 18/03/2013 e 
19/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Willian Bolzan dos Santos
Diretor-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
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COMPRAS

20

NÚMERO DO  PROCESSO OBJETO ADQUIRIDO VALOR FORNECEDOR JUSTIFICATIVA

 23352.000094/2013-55  2013NE800010 339039 01/02/13 R$ 585,75 AUTO ELITE LTDA

 23000.074771/2010-19  2013NE800011 339039 01/02/13 R$ 6.000,00 OI  S.A. PREGÃO

 23000.074752/2010-92  2013NE800012 339037 1//2/2013 R$ 4.413,38 PREGÃO

 23000.074750/2010-01  2013NE800013   339037 01/02/13 R$ 10.990,48 PREGÃO

23352.000305/2011-98   2013NE800014 339037 1//2/2013 R$ 4.809,96 PREGÃO

 23000.074758/2010-60 2013NE800015 339037 01/02/13 R$ 3.668,84 PREGÃO

23000074751201000 2013NE800016 339037 01/02/13 R$ 7.369,22 PREGÃO

 23352.000364/2012-47  2013NE800017 339037 01/02/13 R$ 5.759,79 PREGÃO

NÚMERO DO 
EMPENHO

ELEMENTO DE 
DESPESA

DATA DE   
EMISSÃO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
AUTORIZADA PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO
 DE VEÍCULOS OFICIAIS EM PERÍODO DE 

GARANTIA, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES

 DO IF CATARINENSE CÂMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2013DI00006                  

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS 

PARA
  O IF CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO 

EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 2010PR0

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE COPEIRAGEM PARA O IF 

CATAR
 INENSE  - CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 

2013.  PROC ORIGEM: 2010PR00019      

RITNA SERVIÇOS 
LTDA. EPP

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA O IF 

CATAR
 INENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 

2013.  PROC ORIGEM: 2010PR00017       

 RITNA SERVICOS 
LTDA - EPP

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADOR 

DE M
 ÁQUINA COPIADORA PARA O IF CATARINENSE 

- CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013. 
  PROC ORIGEM: 2011PR00022                              

                       

RITNA SERVIÇOS 
LTDA. EPP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

PARA
 O IF CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO 

EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 2010PR0
0023                                                                        

  

 L B - COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - ME 
                                    

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONISTA 

P
 ARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 

NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 2010
 PR00018                                                                 

      

ADS SERVICOS 
ESPECIAIS LTDA - 

ME 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

PARA
  O IF CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO 

EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 2012PR0
 0023                                                                       

   

 RITNA SERVICOS 
LTDA – EPP
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 23000.074754/2010-81 2013NE800018 339037 01/02/13 R$ 39.051,18 PREGÃO

 23000.074754/2010-81  2013NE800019 339037 01/02/13 R$ 8.678,20 PREGÃO

23352.000036/2012-41 2013NE800020 339037 01/02/13 R$ 35.016,66 PREGÃO

23352.000036/2012-41 2013NE800021 339037 01/02/13 R$ 23.033,34 PREGÃO

 230000.74742/2010-57  2013NE800022 339037 01/02/13 R$ 9.326,50 PREGÃO

 230000.74742/2010-57  2013NE800023 339037 01/02/13 R$ 1.425,00 PREGÃO

23000.074757/2010-15  2013NE800024 339037 01/02/13 R$ 8.105,76 PREGÃO

23000.074757/2010-15  2013NE800025 339037 01/02/13 R$ 5.336,68 PREGÃO

 23352.000139/2012-19  2013NE800026 339037 01/02/13 R$ 4.004,16 PREGÃO

 23352.000171/2011-13 2013NE800027  339037 01/02/13 R$ 10.000,00 PREGÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONS
ERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PARA O IF 
CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO 

EXERCÍCIO DE 
2013.  PROC ORIGEM: 2010PR00021                     

                          

 RITNA SERVICOS 
LTDA – EPP

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONS
 ERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PARA O IF 
CATARINENSE - CÂMPUS LUZERNA NO 

EXERCÍCIO DE 
 2013.  PROC ORIGEM: 2010PR00021                    

                           

RITNA SERVIÇOS 
LTDA. EPP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

OR
GÂNICA ARMADA PARA O IF CATARINENSE - 

CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PR
OC ORIGEM: 2012PR00003                                    

                    

ONSEG SERVICOS 
DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

OR
GÂNICA ARMADA PARA O IF CATARINENSE - 

CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PR
OC ORIGEM: 2012PR00003                                    

                    

ONSEG SERVICOS 
DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EL
ETRÔNICA PARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS 

VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC OR
IGEM: 2010PR00015                                               

              

INVIOSAT SERVICOS 
LTDA - EPP   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EL
ETRÔNICA PARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS 

VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC OR
IGEM: 2010PR00015                                               

              

INVIOSAT SERVICOS 
LTDA - EPP   

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PR
 EDIAL PARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS 

VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGE
 M: 2010PR00022                                                    

            

 ADS SERVICOS 
ESPECIAIS LTDA – 

ME

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PR
 EDIAL PARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS 

VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGE
 M: 2010PR00022                                                    

            

 ADS SERVICOS 
ESPECIAIS LTDA – 

ME

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PR
 EDIAL PARA O IF CATARINENSE - CÂMPUS 

AVANÇADO DE FRAIBURGO NO EXERCÍCIO DE 
201

 3.  PROC ORIGEM: 2012PR00007                          
                        

RITNA SERVICOS 
LTDA - EPP   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

OR
GÂNICA ARMADA PARA O IF CATARINENSE - 

CÂMPUS AVANÇADO DE FRAIBURGO NO 
EXERCÍCI

O DE 2013.  PROC ORIGEM: 2011PR00016           
                               

INVIOSAT 
SEGURANCA LTDA 
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23352.000140/2012-35 2013NE800028 339037 01/02/13 R$ 11.872,08 PREGÃO

23352.000212/2012-44 2013NE800029 339039 01/02/13 R$ 666,66 PREGÃO

 23352.000364/2012-47  2013NE800030 339037 01/02/13 R$ 2.274,92 PREGÃO

23352.000211/2012-08  2013NE800031 339039 01/02/13 R$ 4.000,00  OI S.A. PREGÃO

 23352.000004/2013-26 2013NE800032 339039 04/02/13 R$ 5.000,00 INEXIGIBILIDADE

 23352.000005/2013-71   2013NE800033 339139 04/02/13 R$ 5.000,00 INEXIGIBILIDADE

23352.000002/2013-37  2013NE800034 339039 05/02/13 R$ 6.000,00 INEXIGIBILIDADE

 23352.000044/2013-78  2013NE800035 339139 05/02/13 R$ 10.000,00 INEXIGIBILIDADE

 23352.000167/2013-17  2013NE800036 339039 18/02/13 R$ 6.000,00 INEXIGIBILIDADE

 23352.000156/2012-48  2013NE800040 339030 22/02/13 R$ 8.475,00 PREGÃO

 23352.000156/2012-48  2013NE800041 339030 22/02/13 R$ 191,00 PREGÃO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONS
 ERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PARA O IF 

CATARINENSE - CÂMPUS AVANÇADO DE 
FRAIBURGO NO

  EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 
2012PR00008                                 

PONTO A PONTO 
SERVICOS DE 

LIMPEZA, TRANSP

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO 
 DE INTERNET PARA O INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE - CÂMPUS AVANÇADO DE 
FRAIBURG

 O NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC ORIGEM: 
2012PR00015                             

HBINFO PROVEDOR 
LTDA - ME  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

PARA
  O IF CATARINENSE - CÂMPUS AVANÇADO DE 
FRAIBURGO NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC O

 RIGEM: 2012PR00023                                           
                 

RITNA SERVICOS 
LTDA - EPP   

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS 

PARA
 O IF CATARINENSE - CÂMPUS AVANÇADO DE 

FRAIBURGO NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC OR
 IGEM: 2012PR00014                                              

               
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO 

 DE ÁGUA POTÁVEL PARA O IF CATARINENSE 
CÂMPUS AVANÇADO DE FRAIBURGO NO 

EXERCÍCI
 O DE 2013.  PROC ORIGEM: 2013IN00002           

                               

 AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO DE 
FRAI

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 

NO
  DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO NO EXERCÍCIO DE 

2013 PARA O IF CATARINENSE CÂMPUS VID
 EIRA.  PROC ORIGEM: 2013IN00003                    

                           

FUNDO DE 
IMPRENSA 

NACIONAL/EXEC.OR
C.FINANC. 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO 
 DE ÁGUA POTÁVEL TRATADA PARA O IF 

CATARINENSE CÂMPUS VIDEIRA NO EXERCÍCIO 
DE 2

 013.  PROC ORIGEM: 2013IN00001                      
                          

COMPANHIA 
CATARINENSE DE 

AGUAS E 
SANEAMEN

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
LEGAL EM JORNAIS DE CIRCULAÇÃO NACIONAL
 /REGIONAL PARA O EXERCÍCIO DE 2013 PARA 
O IF CATARINENSE CÂMPUS VIDEIRA.  PROC

  ORIGEM: 2013IN00005                                        
                  

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICACAO S.A   

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

POSTAGEM 
 DE CORRESPONDÊNCIA NO EXERCÍCIO DE 

2013 PARA O IF CATARINENSE CÂMPUS 
VIDEIRA. 

  PROC ORIGEM: 2013IN00008                              
                       

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 
TELEGRAF

                                    
     

 AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL - GASOLINA 
COMUM E ÀLCOOL PARA O IF CATARINENSE 

CÂMPU
 S VIDEIRA NO EXERCÍCIO DE 2013.  PROC 

ORIGEM: 2012PR00013                     
                                                                               

 AUTO POSTO 
CAPRICHO LTDA 

 AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O IF 
CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA NO 

EXERCÍCIO D
 E 2013.  PROC ORIGEM: 2012PR00013                 

                            

 COMBUSTIVEIS 
SCARIOT II I  LTDA.
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CONTROLE DE QUILOMETRAGEM
DOS VEÍCULOS

Fiesta (ENM 6357).....................................................................................................................  2.517 Km

Kombi (MBH 4534)...................................................................................................................  0.063 Km

Parati (MFV 8819)......................................................................................................................  0.774 Km

Parati (MEW 9380)....................................................................................................................  0.078 Km

Saveiro (OGL 3451)...................................................................................................................  1.797 km

KM total (mês): 5.229 km
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DIÁRIAS
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ORDEM Nº PCD NOME DO SERVIDOR HISTÓRICO DA DIÁRIA DESTINO DATA DA SAÍDA DEPTO SOLICITANTE

01 000083/13 Blumenau – SC 25/02/2013 25/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

02 000147/13 Blumenau – SC 19/02/2013 20/02/2013 1,5 R$ 231,59 DDE

03 000148/13 Videira – SC 22/02/2013 23/02/2013 1,5 R$ 265,50 DDE

04 000149/13 Florianópolis – SC 21/02/2013 22/02/2013 1,5 R$ 266,99 DAP

05 000150/13 Florianópolis – SC 23/02/2013 23/02/2013 0,5 R$ 100,30 DAP

06 000151/13 Blumenau – SC 19/02/2013 20/02/2013 1,5 R$ 231,59 DAP

07 000155/13 Blumenau – SC 19/02/2013 20/02/2013 1,5 R$ 231,59 DDE

08 000196/13 Campos Novos – SC 26/02/2013 26/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

09 000197/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

10 000198/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

11 000199/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

12 000200/13 Campos Novos – SC 26/02/2013 26/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

13 000201/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

14 000202/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

15 000203/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

16 000204/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

17 000208/13 Blumenau – SC 28/02/2013 01/03/2013 1,5 R$ 283,34 Direção Geral

18 000363/13 Campos Novos – SC 28/02/2013 28/02/2013 0,5 R$ 71,55 DDE

DATA DO 
RETORNO

QTDE DE 
DIÁRIAS

TOTAL A 
RECEBER (R$)

Georgete Ferronato
Participar da Reunião da Comissão Central 
da CIS do IF Catarinense, conforme Ofício 

Circular/IFC/GAB/Nº005/2013

Fernanda Zanotti
Participar da Reunião do Núcleo de Gestão 

Ambiental – NGA, conforme Ofício 
Circular/IFECT/PROEN/Nº0003/2013

Reinaldo Matias 
Fleuri

Palestrar na aula inaugural do Curso de 
Licenciatura em Pedagogia

Rodrigo Zuffo
Transportar o Prof. Reinaldo Matias Fleuri, 
que palestrará na aula inaugural do curso 

de Pedagogia.

Rodrigo Zuffo
Transportar o Prof. Reinaldo Matias Fleuri, 
que palestrará na aula inaugural do curso 

de Pedagogia.

Cassiana Shcmidt
Participar da Reunião dos Pesquisadores 
Institucionais do IF Catarinense, conforme 
Ofício Circular/IFECT/PROEN/Nº001/2013.

Rosemary 
Magedans

Participar da Reunião dos Pesquisadores 
Institucionais do IF Catarinense, conforme 
Ofício Circular/IFECT/PROEN/Nº001/2013.

Marcos Augusto 
Paladini  dos Santos

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Marcos Augusto 
Paladini  dos Santos

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Osmar Crestani Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Amanda Moser 
Coelho Fonseca 

Afonso

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Amanda Moser 
Coelho Fonseca 

Afonso

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Alan Schreiner 
Padilha

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Josy Alvarenga de 
Carvalho Gardim

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Gilson Ribeiro 
Nachtigall

Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Marines Kerber Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos

Fábio José 
Rodrigues Pinheiro

Participar em Reunião de Trabalho, 
referente ao Planejamento para o ano de 

2013.

Marcelo Diel Participar do 18 Dia de Campo da 
Coopercampos
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